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O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no-
meado por meio de Decreto Governa-mental nº 8.131-P, de 15 de outubro de 

2024, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO as disposições 
os artigos 9º, 10 e 11 do Decreto nº 5.971 de 30 de dezembro de 2010 que 
regu-lamentam a Comissão de Promoção de servidores públicos efetivos de 

e Fundacional; CONSIDERANDO as disposições dos artigos 11 e 16 da Lei nº 
2.266 de 31 de março de 2010, alterada pela Lei nº 3.101 de 29 de dezembro de 
2015 e os artigos 3º e 19 do Decreto nº 5.971 de 30 de dezembro de 2010 que 

-
ticas Públicas; CONSIDERANDO as disposições dos artigos 12 e 18 da Lei nº 
3.230 de 15 de março de 2017 e os artigos 3º e 21 do Decreto nº 8.638 de 16 
de março de 2018, que regulamentam a promoção dos servidores ocupantes 
da catego-ria de Técnico em Gestão Pública; CONSIDERANDO as disposi-
ções dos artigos 13 e 18 da Lei nº 3.922 de 1º de abril de 2022 e os artigos 3º 
e 19 do Decreto nº 5.971 de 30 de dezembro de 2010, que regulamentam a 
carreira de Especialista Executivo; e CONSIDERANDO o constante dos autos 
do processo nº 0820.006596.00012/2025-52,
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

-
panhar e avaliar os processos de promoção dos servidores ocupantes dos 

-
cialistas Executivos.

Art. 3° Revogar a PORTARIA SEMAPI nº 210 DE 26 DE JULHO DE 2023.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

[Assinado eletronicamente]
Leonardo das Neves Carvalho

Decreto nº 8.131-P/2024

PORTARIA SEMA Nº 28, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
Institui o Grupo de Trabalho para revisão e atualização da Instrução Normativa 

de Conservação Estaduais. O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AM-

suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento 
na gestão de autorizações, acompanhamento e fomento das atividades de 

-
RANDO o disposto na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui 

-
ral n°4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta o SNUC. CONSIDE-
RANDO a Instrução Normativa IBAMA nº 154, de 01 de março de 2007, que 

âmbito do ensino superior e instituiu o Sistema de Autorização e Informação 
em Biodiversidade (SISBIO). CONSIDERANDO a Portaria MMA nº 236, de 08 
de agosto de 2008, que reestrutura o Sistema de Autorização e Informação 
em Biodiversidade (SISBIO). CONSIDERANDO a Lei Estadual 3.883/2021, 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão, atualização e aperfeiçoamen-
to da Instrução Normativa SEMAPI n° 01/2021, que Regulamenta a pesqui-

constante dos autos do processo nº 0820.013318.00106/2024-02,
RESOLVE:

-

SEMAPI n° 01/2021.

qualquer outra providência necessária demandada pela Presidência do Co-
mitê Técnico:

01/2021;

atual da SEMA;

Art. 3° Designar os seguintes servidores para compor o Grupo Técnico:

Titular: Erisson Cameli Santiago
Suplente: Maureen Ticiana de Oliveira Barroso

Titular: Cláudio Roberto da Silva Cavalcante
Suplente: Marina Moraes de Lima

Suplente: Júlio Cesar de Negreiros Morais

Titular: Mirna Pinheiro Caniso
Suplente: Átila de Araújo Magalhães

Titular: Luciana Cristina Rôla de Souza

Titular: Ricardo Brasil Corrêa da Cunha

Titular: Ana Francisca Dias de Negreiros Silva

Titular: Ana Paula Falcão Freire
Suplente: Clarice Oliveira de Farias
Art. 4º O Grupo de Trabalho de Revisão da IN 01/2021 planejará cronograma 
de trabalho célere por tempo determi-nado para os trabalhos e formulação da 
nova proposta.
Art. 5º A Diretoria de Meio Ambiente da SEMA será a Coordenadora do Grupo 
de Trabalho de Revisão da IN 01/2021.

de trabalho para as atividades de sua competência para alcançar o objetivo 
estabelecido no artigo 2º desta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

[Assinado eletronicamente]
Leonardo das Neves Carvalho

Decreto nº 8.131-P/2024

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E FLO-

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS 

-
MAF, no uso da atribuição que lhe confere no uso da atribuição que lhe con-
fere a lei nº 1.022/1992, alterada pela Lei nº 3.595/2019 que institui o Sistema 

nº 9257411, por meio da Portaria Sema nº 2 faz saber, que está prorrogado o 
prazo de abertura das inscrições por mais 30 (trinta) dias para o processo de 
seleção dos órgãos ou entidades que irão compor o Conselho Estadual de 

Art. 2º Compete à Comissão de Seleção coordenar todo o processo de esco-
lha das instituições a serem nomeadas por ato do Poder Executivo.
Art. 3º O processo de seleção das instituições deverá seguir o disposto neste edital.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O presente Processo, destina-se ao preenchimento de 03 (três) va-
gas de órgãos ou entidades que indicarão seus representantes, conselheiros 
titulares e suplentes para compor o Conselho Estadual de Meio Ambiente e 

relevância pública e sem remuneração, escolhidos conforme os §§ 1º e 2º do 
art. 4º da Lei nº 3.595/2019, observada a seguinte proporção:

-
tura, indústria ou comércio, representativas dos trabalhadores;

-
biental ou social.
Art. 5º Poderão participar do processo de seleção para a Composição do CE-

em conformidade com os incisos de I a VI do art. 4º deste edital.
CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES
Art. 6º As inscrições dos órgãos ou entidades serão feitas por meio de reque-
rimento dirigido à Comissão do Processo de Seleção para composição do 

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E FLO-COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E FLO

CAPÍTULO I
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CEMAF, expressando a vontade de participar do sorteio mediante a apresentação da seguinte documentação:

dias úteis, contados a partir da data do sorteio.
Art. 7º As inscrições do órgão ou entidades para participar do sorteio deverão ser realizadas pelo e-mail: cemaf.sema@gmail.com, ou na sede da Secretaria de 

das 08h às 13h30min.

CAPÍTULO IV
DAS IMPUGNAÇÕES E HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES
Art. 8º Encerrado o prazo para as inscrições, a Comissão terá o prazo de 03 (três) dias úteis para analisar a documentação e divulgar a relação de habilitados, 

§ 1º Após a divulgação do resultado será aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para os órgãos ou entidades, inscritas, apresentarem requerimentos de impug-

devidamente fundamentados, tomando-se por base o presente edital e a legislação vigente.
§ 2º A Comissão do Processo de Seleção apresentará no prazo de 01 (um) dia útil, após o prazo regulamentar dos pedidos de impugnação o resultado das 
análises dos recursos, divulgando na página da SEMA na Internet: www.sema.ac.gov.br, ou na sede da SEMA/AC, com a relação dos Órgãos ou Entidades 
habilitadas a concorrer às vagas para comporem o CEMAF.
CAPÍTULO V
DO SORTEIO

-

-

Art. 10º A participação de representante dos órgãos ou entidades na reunião de sorteio é requisito obrigatório para concorrer à vaga.
Parágrafo único. Cada representante dos órgãos ou entidades inscritas, deverão assinar a lista de presença.
Art. 11º A Presidente da Comissão de Seleção após abertura dos trabalhos realizará a leitura dos nomes dos órgãos ou entidades, inscritos no sorteio na forma 
deste edital, cujos nomes estarão escritos, individualmente em papel, e serão visivelmente expostos aos presentes, e depositados na urna de forma que todos 

no incisos de I a VI do art. 4º.
Art. 12º Após o encerramento do sorteio, a Relatora da Comissão de Seleção deverá lavrar a Ata ou Memória da Reunião.

Art. 14º Caberá à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, confeccionar as cédulas de sorteio e providenciar a urna para acondicioná-las.
Art. 15º A Comissão de Seleção coordenará o processo de sorteio e decidirá sobre casos não previstos no edital, baseado na legislação vigente.
CAPÍTULO VI
DO RESULTADO DO SORTEIO

dia útil após o sorteio.
§1º Após os órgãos ou entidades sorteadas indicarem seus respectivos titulares e suplentes, conforme Parágrafo único do art. 6º, a Secretária de Estado de Meio 

Parágrafo único. A Secretária de Estado de Meio Ambiente solicitará ao Chefe do Poder Executivo Estadual a publicação do decreto com as instituições que 
comporão o CEMAF e no prazo de 30 (trinta) dias uteis será dado publicidade com o decreto com de nomeação dos Conselheiros, titular e suplente, do CEMAF, 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 17º Os representantes dos órgãos ou entidade, uma vez nomeados, serão convocados para Reunião de Posse em data a ser divulgada.
Art. 18º A Comissão de Seleção será dissolvida após a posse da plenária do CEMAF.
Art. 19º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção na forma da legislação vigente, inclusive os casos de ausência.
Rio Branco, 19 de fevereiro de 2025.

[Assinado eletronicamente]
Leonardo das Neves Carvalho

Decreto nº 8.131-P/2024

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO CEMAF
ANEXOS A Minuta de Edital

EVENTOS PRAZOS ACOMPANHAMENTO
HORÁRIO DE RIO 

BRANCO/AC
30 (trinta) dias uteis contados a partir da publicação do 
edital no D.O. E

(Vide art. 7º) 08h às 13h30min

Divulgação de habili-
tados.

03 (três) dias uteis, após a encerramento das inscri-
ções. (vide art. 8º)

publicação no site www.sema.ac.gov.br, e no D.O. E 08h às 22h30min

02 (dois) dias uteis após a divulgação das entidades 
habilitadas. (vide art. 8º, §1º) SEMA/CEMAF e via e-mail: cemaf.sema@gmail.com

08h às 13h30min

Lista dos órgãos ou 
entidades habilitadas

01 (um) dia útil, após a resultado das impugnações. 
(vide art. 8º, § 2º)

divulgação no site: www.sema.ac.gov.br, ou na sede da 
SEMA/AC.

08h às 13h30min

Sorteio 01 (um) dia útil, após a lista dos habilitados. (Vide art. 9º)
sala de reuniões da Secretaria de Estado de Meio Am-

às 14h30min

Resultado do Sorteio 01 (um) dia útil, após o sorteio. (vide art. 16)
divulgação no site: www.sema.ac.gov.br, ou na sede da 

SEMA/AC,
08h às 22h30min
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EVENTOS PRAZOS ACOMPANHAMENTO
HORÁRIO DE RIO 

BRANCO/AC
Indicação de represen-

tantes.
03 (três) dias úteis, contados a partir da data do sor-
teio. (vide art. 6º, parágrafo único)  

divulgação no site: www.sema.ac.gov.br, ou na sede da 
SEMA/AC.  

08h às 13h30min

01 (um) dia útil, transcorrido o prazo da indicação dos 
representantes titulares e suplentes (vide art. 16, §1º)

divulgação no site: www.sema.ac.gov.br, ou na sede da 
SEMA/AC,

08h às 22h30min

Homologação
parágrafo único)

Publicação do decreto de nomeação dos Conselheiros, 

do Acre.
08h às 22h30min

SEMULHER

PORTARIA SEMULHER Nº 45, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
PROCESSO SEI/AC Nº 0762.017025.00001/2025-78

-

86 da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989, e o disposto nos Arts. 54, Incisos I a IV, 56 e 57 da Lei Complementar Estadual n.º 419, de 15 
de dezembro de 2022, e suas alterações;
RESOLVE:

Art. 2º Revogar a PORTARIA SEMULHER Nº 276, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 (0013649650)
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

[assinatura eletrônica]

Secretária de Estado da Mulher

PORTARIA SEMULHER Nº 46, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
PROCESSO SEI/AC Nº 0762.017025.00001/2025-78

-

86 da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989, e o disposto nos Arts. 54, Incisos I a IV, 56 e 57 da Lei Complementar Estadual n.º 419, de 15 
de dezembro de 2022, e suas alterações;
RESOLVE:

Art. 2º Revogar a PORTARIA SEMULHER Nº 164, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 (0012069529)
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
[assinatura eletrônica]

Secretária de Estado da Mulher

PORTARIA SEMULHER Nº 50, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
PROCESSO SEI/AC Nº 0762.017025.00001/2025-78

-

86 da Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989, e o disposto nos Arts. 54, Incisos I a IV, 56 e 57 da Lei Complementar Estadual n.º 419, de 15 
de dezembro de 2022, e suas alterações;
RESOLVE:

-

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
[assinatura eletrônica]

Secretária de Estado da Mulher

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA SEMULHER Nº 49, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

2023, assim como por meio das competências delegadas pela Portaria SEMU-LHER nº 46, de 22 de maio de 2023, e em conformidade com o artigo 86, II, da 
Constituição do Estado do Acre, de 03 de outubro de 1989.

contratos por representante da Administração especialmente designado.
-

-

entidades do Poder Executivo Estadual.


